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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei nº 025/2009 busca autorizar a alienação de imóvel, na modalidade legitimação de posse, em favor da empresa Refrimaq Unaí Ltda, tendo em vista o pleito da referida empresa junto ao Poder Executivo e manifestação de vontade do autor de conceder a referida outorga mediante autorização legislativa. 



Recebido em 23 de abril de 2009, o Projeto de Lei nº 25/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição e Justiça por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria e recebeu parecer favorável devidamente aprovado em 18 de maio de 2009. 



Distribuído à Douta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais em 19 de maio de 2009 foi recebida pelo Vereador Presidente que designou-me relator em 20 de maio de 2009, tendo recebido voluntariamente em 22 do corrente. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental da alínea “c” do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

“Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...) 

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

c) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;” 

A fim de comprovar a oportunidade e conveniência de se promover a legitimação da posse da área sob comento em favor da empresa Refrimaq Unaí Ltda, torna-se mister  discorrer sobre o regime-jurídico dos bens públicos dotados das seguintes particularidades: 

a) inalienabilidade; 

b) imprescritibilidade; 

c) impenhorabilidade; e 

d) impossibilidade de oneração. 

Ocorre que as caraterísticas dos bens públicos retrocitadas não são absolutas, cabendo à lei a sua suscetibilidade de alienação, mas o que é certo afirmar é que os bens de domínio público não podem ser tratados da mesma forma que os bens particulares. 

De acordo com a Lei Municipal 1.466, de 22 de junho de 1993, não é possível a alienação de bens municipais quando os referidos bens forem necessários às atividades previstas nos incisos do artigo 3º que se transcreve abaixo, in verbis: 

“Art. 3º  São inalienáveis os bens municipais necessários:

I - à preservação de sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

espeleológico, paleontológico, ecológico e científico;

II - à proteção de mananciais indispensáveis ao abastecimento público;

III -  à instituição de unidades de conservação ambiental;

IV  -  à   fundação   de   povoados,   de   núcleo   colonial   e   de   estabelecimento   público federal, estadual ou municipal;

V- à construção de estradas de rodagem, ferrovias, campos de pouso, aeroportos e 

barragens públicos; e

VI - à consecução de qualquer outro fim de interesse público requerido pelo Plano 

Diretor de Desenvolvimento Integrado.

Parágrafo  único. São ainda  inalienáveis,  nos termos  dos  arts. 66 e 67 da  Lei  nº 3.071, de 1º  de janeiro de 1916 (Código Civil), os bens de uso comum do povo e os bens de uso especial, salvo se lei municipal especifica desafetá-los.” 

Diante dos impedimentos para a alienação de bens públicos previstos no artigo devidamente retro transcrito vê-se que o caso sob comento não recai sobre bem de uso comum do povo, bem como bem de uso especial, uma vez que o bem está  sujeito à posse mansa e pacífica de terceiro há mais de 30 (trinta) anos, conforme comprovado nos autos, não incorrendo igualmente nos impedimentos inicialmente elencados. 

A legitimação de posse foi tratada pela primeira vez na Lei Federal 601, de 18.9.1850 (Lei de Terras) cujo artigo 5º previu que seriam legitimadas as posses mansas e pacíficas, adquiridas por ocupação primária ou havidas do primeiro ocupante, que se achassem cultivadas, ou com princípio de cultura, efetiva morada habitual do posseiro, ou de quem o representasse. 

Atualmente, em se tratando do Município de Unaí, os requisitos básicos da legitimação estão dispostos na seção VI em seu artigo 11 da Lei Municipal nº 1466, de 22 de junho de 1993, a seguir: 

“ a) não ser proprietário de imóvel urbano ou rural; 

b) ocupe terra devoluta municipal há pelo menos 10 (dez) anos;  

c) área inferior a 2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados); 

d) tornar a área  produtiva com o seu trabalho e de sua família; 

e) tê-la como principal fonte de renda ou levantando edificação para o seu uso de moradia; e

f) atender ao disposto no art. 170, III da Constituição Federal.”   

Sobre os requisitos supracitados diga-se que a empresa beneficiária juntou a certidão de fls 25 constando que não possui outro imóvel em sua propriedade nesta serventia de Unaí até o dia 23 de maio de 2007. 

O prazo total de ocupação do terreno se deu de forma mansa e pacífica em mais de trinta (30) anos, de modo geral, sendo que o direito possessório da primeira posseira Maria Emiliana de Jesus foi transferido pelos respectivos herdeiros  à Empresa Refrimaq Unaí Ltda., em 28 de fevereiro de 2002, que a mantém da mesma forma há mais de cinco (05) anos, conforme certidão de fls. 45 expedida pelo Servidor José Vieira de Jesus. 

A área sob análise compreende 143,05 (cento e quarenta e três vírgula zero cinco)   metros quadrados respeitando a obrigatoriedade de ser área inferior a 2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados); 

No tocante a previsão legal de tratar-se de área  produtiva com o  trabalho do legitimado e de sua família não é possível afirmar tal desiderato uma vez que a legitimada é uma pessoa jurídica  não sendo possível averiguar  tal requisito com os documentos carreados, porém, tem-e a posição do nobre Jurista do Poder Executivo em seu parecer exarado em 10 de setembro de 2008, às fls 52,  em que afirma que: 

“ (...) a requerente ocupa o terreno, tornando-o produtivo com o seu trabalho e o de sua família, tendo-o como principal fonte de renda, há mais de 06 (seis) anos e ocupado por sua antecessora, para fins de moradia durante um período de 33 (trinta e três) anos, conforme se verificou dos documentos aos autos de fls. 49/42. Este fato é corroborado, inclusive pelo Boletim de Inscrição Cadastral do imóvel (fls.26), o qual informa que o terreno está registrado em nome da antecessora da requerente desde outubro/91.” 

Vê-se, conforme acima, que a requerente recebeu toda aprovação junto ao Executivo Municipal e não teve qualquer impedimento processual em obter aprovação do Chefe do Executivo para legitimar sua posse, assim, este relator vê por bem também abalizar a opinião dos nobres servidores e autoridades do Executivo Municipal no sentido de concordar com a legitimação proposta.

Quanto à gratuidade da legitimação do imóvel sob comento que perdeu a sua posse por parte do Poder Executivo, comprovadamente por mais de 30 (trinta) anos, vê-se que a sua autorização legal em favor da empresa legitimada por via do Projeto de Lei nº 25/2009 advém do conteúdo do inciso I  do parágrafo 2º do artigo 13 da Lei 1466, de 1.993, que preceitua:

“ Art. 13.  A legitimação de posse poderá ser gratuita ou remunerada.

§ 1º  Tratando-se  de imóvel ocupado por 30 (trinta) anos ou mais, a legitimação de 

posse será gratuita.” 



Diante do exposto, passo à conclusão. 

3. Conclusão

Em face do estudo apresentado, opino pela oportunidade e conveniência da matéria e voto  pela aprovação do Projeto de Lei nº 25/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de maio de 2009.

VEREADOR THIAGO MARTINS

Relator Designado

